
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010835-64.2016.815.0011 – 2ª Vara Criminal da Comarca de
Campina Grande
RELATOR :  O Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE  :  Carlos Alberto da Silva Júnior
ADVOGADO :  Rosevaldo Pereira da Silva
APELADA :  A Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL. ROUBO. ART. 157, DO CP.
CONDENAÇÃO.  PROVA  DA  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
DELITIVAS.  PLEITO ABSOLUTÓRIO. INADMISSIBILIDADE.
CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔNICO. PRETENSA
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE RECEPTAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA NESTE SENTIDO.
CORRUPÇÃO  ATIVA.  ART.  333  DO  CP.  OFERECIMENTO  DE
VANTAGEM  INDEVIDA  A  POLICIAL.  VALIDADE  DO
DEPOIMENTO  DO  MILICIANO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ABSOLVIÇÃO. DESPROVIMENTO DO APELO.

–  A materialidade e autoria dos crimes atribuídos ao acusado ficaram
devidamente provadas nos autos pela farta prova testemunhal produzida em
Juízo e pelos demais documentos carreados aos autos.   

–  Não há sequer indícios de que os policiais agiram com parcialidade, no
intuito  de  prejudicar  o  acusado,  motivo  pelo  qual  seus  depoimentos  têm
relevância  para  comprovação  da  prática  delitiva,  conforme  pacífica
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaque-se que o crime de
corrupção ativa geralmente é cometido na  clandestinidade, ou seja, longe
dos olhos e ouvidos de testemunhas, razão porque os depoimentos prestados
pelos policiais assumem especial relevância, quando em cotejo e harmonia
com os demais elementos de convicção existentes nos autos.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em  negar provimento à apelação, em harmonia
com o parecer ministerial. Oficie-se.

RELATÓRIO
   

Trata-se de apelação criminal (fls. 82) interposta por Carlos Alberto
da Silva Júnior contra sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Campina  Grande  que, julgando procedente a denúncia oferecida pelo Ministério Público



Estadual, condenou-o como incurso nos crimes dos arts. 157, caput, e 333 do CP. 

Narra a denúncia ofertada, em resumo, que o acusado,  no dia 13 de
dezembro  de  2016,  por  volta  das  13:30  horas,  na  rua  Cel.  Salvino  Figueiredo,  Centro,
Campina Grande, fingindo estar armado, anunciou assalto à vítima Luciene do Nascimento
Monteiro,  subtraindo  o  aparelho  celular  da  mesma,  após  o  que  empreendeu  fuga.  Ato
contínuo, o policial militar Matheus Vidal, que se encontrava naquelas imediações, observou o
denunciado correndo, com a mão na cintura e resolveu abordá-lo, ocasião em que encontrou o
aparelho  subtraído  da  vítima.  Não  obstante,  ao  conduzir  o  acusado  à  delegacia,  foi
surpreendido com o oferecimento da quantia de R$2.000,00 (dois mil reais) pelo réu.

Recebida a denúncia no dia 02  de fevereiro  de 2017 (fl. 40), e
oferecida  a  defesa  preliminar  pelo  réu  (fl.  47),  foi  realizada  audiência  de  instrução  e
julgamento (fls. 59/62, mídia digital). Após as alegações finais foi, então, proferida sentença
pela juíza Ana Christina Soares Penazzi Coelho  (fls. 76/80), condenando o acusado a uma
pena de 06 (seis) anos e 09 (nove) meses de reclusão e mais 24 dias-multa, cujo valor unitário
ficou em 1/30 do salário-mínimo, em concurso material, sendo que  04 (quatro) anos e 06
(seis) meses e 12 dias-multa foram referentes ao crime do art. 157 do CP e 02 (dois) anos e 03
(três) meses e 12 dias-multa foram quanto ao delito do art. 333 do CP. O regime inicial fixado
foi o semiaberto, negada a substituição da reprimenda por pena restritiva de direitos, bem
como o direito de recorrer em liberdade, em vista ter o réu respondido ao processo preso e
diante da propensão da prática delituosa e da dependência química, que dariam indícios de
que, ciente da condenação, tomaria destino ignorado.

No presente recurso, a defesa postula em suas razões (fls. 83/86), a
absolvição, afirmando inexistir nos autos qualquer prova da autoria e materialidade. Afirma
que o reconhecimento feito pela vítima não é digno de crédito, porque baseado apenas em um
óculos escuros que o acusado usava quando foi abordado. Bem assim, afirma que adquiriu o
celular  de  um  terceiro  que  passaram  por  ele  minutos  antes,  pelo  que  pretende  a
desclassificação para o delito de receptação, de forma subsidiária. Quanto à materialidade e
autoria do delito de corrupção ativa também verbera haver contradições no depoimento do
policial Matheus, razão pela qual não é digno de crédito. Destaca que nos autos só existe a
palavra do miliciano contra a do acusado, o que caracteriza a insuficiência de provas quanto à
prática do delito, reclamando a aplicação do princípio in dubio pro reo.

O representante do Ministério Público ofereceu contrarrazões pedindo
o desprovimento do apelo (fls. 93/95).

A Procuradoria de Justiça,  através do parecer de fls. 107/112 –
subscrito pelo insigne Procurador José Roseno Neto – opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório.

VOTO: 

Conheço do recurso porquanto preenchidos os requisitos de
admissibilidade.

Os  princípios  constitucionais  da  ampla  defesa  e  do  contraditório
foram amplamente observados nesta ação penal. Não há, desse modo, nulidades permeando o
processo.



Depreende-se dos autos que o apelante, no dia 13 de dezembro de
2016, por volta das 13h30, no centro da cidade de Campina Grande, subtraiu, mediante grave
ameaça, por meio de simulação de arma de fogo, o celular da vítima Luciene do Nascimento
Monteiro, da marca Samsung, cor preta.

Segundo a dinâmica dos fatos, a vítima caminhava de cabeça baixa
pela “Rua das Castanholas”, quando foi abordada pelo réu, que usava apenas óculos escuros,
lhe pedindo o celular. Ao perceber que ela não queria entregar o celular, o acusado mexeu por
debaixo da roupa, como se estivesse armado, de modo que a vítima entregou o aparelho. Após
a  subtração,  o  denunciado  saiu  caminhando  normalmente,  depois  deu  uma  “carreirinha”.
Naquela mesma rua, havia um policial militar fazendo um lanche, que viu quando a vítima
passou e, logo depois, percebeu que o acusado passou correndo, com a mão na cintura. Ao
observar a vítima, novamente, viu que esta estava desesperada, razão pela qual saiu no carro,
imediatamente,  no  encalço  do  acusado,  ordenando  que  ele  parasse.  Aproximando-se  do
mesmo, fez a abordagem, encontrando um jornal dobrado dentro da roupa do ora apelante,
além de um celular com a foto de uma mulher, parecida com a vítima. Neste ato, o policial
pediu a um mototaxista que procurasse a vítima. Ocorre que o réu começou a afirmar que seu
pai era médico e lhe daria R$ 2.000,00 (dois mil reais) se deixasse aquele fato “para lá”. Não
obstante advertido pelo policial  de que não repetisse a proposta,  este continuou a fazê-la.
Pouco depois, o celular da vítima tocou e, tendo o policial o atendido, falou com um senhor
que disse que estava com a vítima assaltada um pouco antes.

O apelante nega veementemente a prática dos fatos, razão pela qual
questiona  a  autoria  e  materialidade  delitivas.  Segundo ele,  estava  parado  esperando  uma
pessoa  que  lhe  venderia  drogas,  quando  algumas  pessoas  passaram  e  lhe  entregaram  o
aparelho roubado. Negou também que tenha oferecido dinheiro ao policial,  afirmando, na
verdade,  que  a  PM  mulher  que  o  conduziu  à  clínica  de  seu  pai  disse  que  se  vingaria
“colocando o que pudesse contra ele.”

Todavia,  a  materialidade do  crime  de  roubo  ficou  devidamente
provada nos autos pelos autos de prisão em flagrante, fls. 05/08, apreensão e apresentação, 12
e de entrega fls. 09/10, bem como pelos firmes depoimentos prestados pela vítima e demais
testemunhas.

A autoria também é  induvidosa:  o  réu foi  preso em flagrante em
posse da res furtivae, minutos após a subtração. Ademais, foi reconhecido pela vítima, não em
razão dos óculos que usava,  mas em face de outras características físicas. Registro que o
reconhecimento  se  deu  tanto  na  delegacia,  como  em  juízo,  conforme  se  constata  das
declarações da ofendida na mídia de fl. 62. 

Por sua vez, a tese fantasiosa do réu é facilmente desmascarada pela
divergência de seu interrogatório com as demais provas constantes dos autos. 

Em seu interrogatório, perante a autoridade policial, apresenta versão
totalmente diversa da apresentada em juízo,  afirmando que um suposto companheiro teria
subtraído o celular da vítima, lhe repassando, logo em seguida, ao passo que, na instrução
processual,  afirma  que  foram “pessoas”  que  passavam pelo  local  em que ele  estava  que
entregaram o referido aparelho. Destaca-se que o condutor do acusado, o miliciano Matheus
Carvalho, afirmou, fl. 05, que, em um primeiro momento, o acusado informou que o celular
pertencia  a  sua  sogra,  tendo sido  desmascarado quando o  aparelho  tocou e  identificou o
celular como sendo o da vítima.



Ademais,  o  referido  policial  confirmou  em  juízo  seu  depoimento
prestado na fase inquisitorial, destacando que viu o apelante correndo logo após ter notado a
vítima  passar  pelo  local,  vislumbrando,  ato  contínuo,  o  seu  desespero,  o  que  motivou  a
perseguição ao acusado. Some-se a isso os demais elementos adstritos à abordagem do réu,
que tinha um jornal dobrado em sua cintura, com o qual simulou a arma de fogo, além da res
furtivae.

Portanto, a asserção de desclassificação para o delito de receptação
deve ser afastada, eis que a conduta é típica do roubo, e a tese soerguida pelo réu esteja
isolada e sem respaldo probatório nos autos.

Ponto outro, vale reforçar que nos delitos contra o patrimônio, a
palavra da vítima possui relevante valor probatório, sobrepondo-se à do réu –  o qual,
costumeiramente, tenta se esquivar da responsabilidade. 

Ademais, não se vislumbra, nas declarações da ofendida, qualquer
intenção em atribuir falsamente ao acusado a prática criminosa narrada na inicial acusatória. 

Neste sentido, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“(...) 2. Ainda     que     não     apontada,     efetivamente,     nenhuma     outra     prova     para
dar     suporte     à     acusação,     a     não     ser     o     depoimento     da     vítima     prestado     no
inquérito     policial     e     ratificado     em     juízo,     é     plenamente     admissível     que,
dependendo     do     contexto     probatório     produzido     nos     autos,     desde     que     haja
coerência     e     harmonia,     essa     prova     seja     utilizada     validamente     como
fundamento     único     para     condenar     o     réu. (...)” (STJ, HC 100909/DF;
Ministra LAURITA VAZ; QUINTA TURMA; DJe 02/06/2008) Destaquei.

Por fim, merece igual desprovimento o pleito relativo à absolvição do
crime de corrupção ativa. 

 
A palavra do policial Matheus Vidal não está isolada nos autos, pois

encontra guarida no depoimento da PM Ellen Rose, que confirmou que o acusado disse que
seu pai era médico e pediu para ir até a clínica dele.

Ademais, não há indícios de que os policiais agiram com parcialidade,
no intuito de prejudicar o acusado, motivo pelo qual seus depoimentos têm relevância para
comprovação da prática delitiva, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.  Destaque-se  que  o  crime  de  corrupção  ativa  geralmente  é  cometido  na
clandestinidade,  ou  seja,  longe  dos  olhos  e  ouvidos  de  testemunhas,  razão  porque  os
depoimentos  prestados  pelos  policiais  assumem especial  relevância,  quando  em cotejo  e
harmonia com os demais elementos de convicção existentes nos autos. Conforme:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  PENAL. ART. 12
DA LEI N. 6.368/76.  ABSOLVIÇÃO.  REVOLVIMENTO  DE  PROVAS.
ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. MEIO DE
PROVA.  VALIDADE.  DOSIMETRIA.  ELEMENTOS    CONCRETOS.
ELEVADA  QUANTIDADE  DE  DROGA.  PENA-BASE. EXASPERAÇÃO.
POSSIBILIDADE.   AFRONTA   AO  ART.  59  DO  CP.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.   INCIDÊNCIA   DAS  SÚMULAS  N.  282  E
356/STF. INSURGÊNCIA DESPROVIDA.
1.  Para  se  proceder  à  desconstituição  do  julgado  por suposta ausência  ou
insuficiência  de  provas,  no  intuito  de  abrigar  o  pleito  absolutório,     seria



necessário   o   revolvimento   do   acervo fático-probatório dos autos, o que não
encontra  espaço  na  via  eleita  por   se  tratar  de  procedimento  exclusivo  das
instâncias ordinárias e vedado  ao  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  âmbito
do  recurso especial, a teor do disposto na Súmula n. 7 deste Sodalício.
2.  O  depoimento  dos  policiais  constitui  elemento  hábil  à  comprovação
delitiva,   mormente   na  espécie  dos  autos,  em que,  como assentado  no
aresto a quo, inexiste suspeita de imparcialidade dos agentes.
[...]
(AgRg  no  REsp  1514101/SP,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA
TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 24/05/2017)

CORRUPÇÃO  ATIVA.  PRISÃO  EM  FLAGRANTE.  PROVA.
TESTEMUNHO  DOS  POLICIAIS  OFENDIDOS.  VALIDADE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
INOBSERVÂNCIA.
1.  A assertiva  de  inexistência  do  respaldo  probatório  para  a  condenação  do
paciente  reclama  o  revolvimento  aprofundado  do  conjunto  de  elementos
contidos no processado, ao qual não é o mandamus o instrumento adequado,
sendo inviável proceder-se conforme requerido no remédio constitucional.
2.  Ainda que assim não fosse,  in  casu,  constata-se  que o Juízo Singular,  ao
proferir a sentença, após proceder ao cotejo do contexto probatório, formou seu
livre  convencimento,  concluindo  pela  existência  de  autoria  e  materialidade
assestadas ao paciente, fundamentando o édito repressivo no depoimento dos
policiais.
3.  Embora  existam  críticas  acerca  do  valor  das  declarações  prestadas  pelo
ofendido - no caso os policiais,  representado o Estado Administrador/sujeito
passivo  do  crime  -,  é  certo  que  tal  elemento  de  prova  é  admitido  para
embasar o édito  condenatório,  mormente  em casos nos quais  a  conduta
delituosa  é  praticada  na  clandestinidade,  desde  que  sopesada  a
credibilidade do depoimento.
4. Nesse contexto, e com maior razão, esta Corte tem entendimento pacífico
no sentido de que o depoimento de policiais constitui meio de prova idôneo
a dar azo à condenação, principalmente quando corroborada em juízo.
5. Ordem denegada.
(HC 177.980/BA, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 28/06/2011, DJe 01/08/2011)

Por tais razões, resta irretocável o decreto condenatório.

Ex positis, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO AO APELO, em
harmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal  e  revisor, dele
participando ainda os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha
Ramos e João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir o Desembargardor
João Benedito da Silva). Ausente justificadamente Marco William de Oliveira (Juiz de Direito
convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor  Amadeus Lopes
Ferreira, Procurador de Justiça.



Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel Taigy
de Queiroz Mello Filho”  do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado da  Paraíba,  em João
Pessoa, 30 de novembro de 2017.

 Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


